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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 038, DE 07 DE JUNHO DE 2023. "DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE
ITAMBÉ, NAS REPARTIÇÕES INTERNAS E EXTERNAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, NO DIA 09 DE JUNHO
(SEXTA-FEIRA), EM RAZÃO DO FERIADO DE CORPUS CHRISTI".

PORTARIAS

PORTARIA Nº01 DE 05 DE JUNHO DE 2023. INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE LAVAGEM DE MÃOS E
HIGIENE  PARA  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES  NA  PRÉ-ESCOLA  E  SÉRIES  INICIAIS  DO  ENSINO
FUNDAMENTAL.

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0112-2023. OBJETO: : LOCAÇÃO DE
IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA
BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE MOMENTANEAMENTE,  NÃO PODE
ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE
SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  E  RATIFICAÇÃO  DA  DISPENSA  Nº  0029/2023-NL.  OBJETO:
CCONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLOTAGEM TIPO
ENVELOPAMENTO DE VEÍCULOS, VIDROS E JANELAS, PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

CONTRATOS

CONTRATAO Nº 0178-2023 REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0112-2023. OBJETO: LOCAÇÃO DE
IMÓVEL  PARA  BENEFÍCIO  EVENTUAL,  TIPO  ALUGUEL  SOCIAL,  QUE  SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA
BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR
COM  TAL  DESPESA,  POIS  ENCONTRA-SE  EM  SITUAÇÃO  DE  RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,
RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

PUBLICAÇÃO  DO  CONTRATO  0061/2023-NL.  OBJEITO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DO  RAMO  PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLOTAGEM TIPO ENVELOPAMENTO DE VEÍCULOS, VIDROS E JANELAS,
PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  0276/2022  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, EM RUAS
DISTRIBUÍDAS NOS DIVERSOS BAIRROS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - BAHIA, NAS RUAS
ALFREDO PIRES, DOIS DE JULHO, BELA VISTA, ROBERTO SANTOS, ROGÉRIO GUSMÃO E RUA 7, NO
BAIRRO JARDIM VITÓRIA; RUAS CASTRO ALVES, EDVALDO FLORES E GASPAR DUTRA, NO BAIRRO
CENTRO; RUAS DOMÍCIO TEIXEIRA, MANOEL MENEZES E CEARÁ, NO BAIRRO FELIPE ACHY.

TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  0398-2022.  OBJETO:  PRORROGAÇÃO  CONTRATUAL  DO
CONTRATO N° 0398/2022 DE ANTONIO FERREIRA SILVA, LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM A INTENÇÃO
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DE  SEDIAR  EM  CARÁTER  PROVISÓRIO  AS  INSTALAÇÕES  DA  DELEGACIA  TERRITORIAL  DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA, ATENDENDO ASSIM AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL.
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    

Gabinete do Prefeito 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 99194-2772 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

                             DECRETO No038, DE 07 DE JUNHO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre PONTO FACULTATIVO no 

Município de Itambé, nas repartições internas e 

externas da Prefeitura Municipal, no dia 09 de 

junho (sexta-feira), em razão do feriado de Corpus 

Christi”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ (BA), no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e  

 

CONSIDERANDO o Feriado de Corpus Christi do dia 08 de Junho de 2023 (quinta-

feira); 

 

DECRETA: 

 

Art. 1o. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições internas e externas da 

Prefeitura Municipal de Itambé/BA, no dia 09 de Junho de 2023 (sexta-feira), em 

ressalvados os serviços e as atividades consideradas de natureza essencial, 

especialmente na área da Saúde, coleta de lixo urbano, Segurança Pública e Obras   

do feriado de Corpus Christi. 

Art. 2°. Os serviços essenciais deverão ser mantidos normalmente. 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itambé, Estado da Bahia, em 07 de Junho de 

2023. 

 

                                 

                                  JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO 

                                             PREFEITO MUNICIPAL 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    

Gabinete do Prefeito 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 99194-2772 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 
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lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e  

 

CONSIDERANDO o Feriado de Corpus Christi do dia 08 de Junho de 2023 (quinta-

feira); 

 

DECRETA: 

 

Art. 1o. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições internas e externas da 

Prefeitura Municipal de Itambé/BA, no dia 09 de Junho de 2023 (sexta-feira), em 

ressalvados os serviços e as atividades consideradas de natureza essencial, 

especialmente na área da Saúde, coleta de lixo urbano, Segurança Pública e Obras   

do feriado de Corpus Christi. 

Art. 2°. Os serviços essenciais deverão ser mantidos normalmente. 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itambé, Estado da Bahia, em 07 de Junho de 

2023. 

 

                                 

                                  JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO 

                                             PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
Secretaria Municipal de Educação  

Educação: compromisso de todos! 
Rua Quintino Bocaiúva, S/N, Centro, Itambé-Ba – CEP. 45140-000 

e-mail: itambesmec@gmail.com 
 

 
                                               

PORTARIA Nº01 DE 05 DE JUNHO DE 2023 

 
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL 
DE LAVAGEM DE MÃOS E HIGIENE 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
NA PRÉ-ESCOLA E SÉRIES INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
 

 

A Secretária Municipal da Educação, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 
 

Art. 1º Instituir, no âmbito do Município de Itambé- Bahia , o Programa Municipal 

de Lavagem de Mãos e Higiene para crianças e adolescentes na pré-escola e séries 

iniciais do ensino fundamental. 

 

Art. 2º A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas municipais, 

considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista a promoção da saúde e bem-

estar social de crianças e adolescentes. 

 

Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma escalonada, 

considerando metas progressivas, não inferiores a 10% das escolas públicas municipais, 

por ano, e critérios técnicos a serem definidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

CAPÍTULO I  

DAS DIRETRIZES 

           Art. 3º Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista o 

desenvolvimento de estratégias e ações conjuntas entre gestores e técnicos municipais 

das áreas de educação, saúde e assistência social, incluindo o responsável pelo 

abastecimento de água para consumo humano, dentre outros atores locais estratégicos. 

 Art.4º Participação social para o desenvolvimento do Programa, como estratégia 

para a disseminação do conhecimento no âmbito da comunidade escolar e a nível 

comunitário. 

 Art.5° Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no ambiente escolar, 

incluindo estratégias de comunicação sobre os procedimentos corretos para a lavagem 

de mãos e boas práticas de higiene, afixados em locais estratégicos das escolas. 
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 Art.6º O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água potável e sabão 

para o desenvolvimento de atividades coletivas de lavagem de mãos, com frequência 

mínima semanal. 

 Art.7° O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma contínua, ou 

seja, sem interrupções na prestação deste serviço essencial. 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

         Art. 8º. Fica estabelecido o prazo máximo de 3 (três) meses, contados à partir da 

data de publicação desta Portaria, para a elaboração do planejamento estratégico 

relacionado à implantação do referido Programa, incluindo as metas progressivas e 

critérios técnicos descritos no parágrafo único do Art. 2º. 

        Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ITAMBÉ, 05 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
 

Mailza Souza Nunes Soares 
Secretária Municipal de Educação 
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ITAMBÉ, 05 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 
 

Mailza Souza Nunes Soares 
Secretária Municipal de Educação 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 515.02.05/2023 de 

contratação direta que tem por OBJETO: Locação de imóvel para benefício 

eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário 

da Política de Assistência social que momentaneamente, não pode arcar 

com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 

vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do 

município de Itambé-BA; ZELIA ALVES DE JESUS, portador (a) do registro 

de identificação sob o nº  033.4968-08, e inscrito (a) no CPF sob o 

nº 578.183.985-20, residente e domiciliado na RUA L -, nº 44 , MORADA 

DOS PASSAROS III, Cidade de ITAMBÉ-BA, cujo valor global da contratação 

será de R$ 3.600,00 (treze mil e seiscentos reais), de acordo com o 

Art. 24, inciso X, c/c inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 a fim de 

que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 30 de maio de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 515.02.05/2023 de 

contratação direta que tem por OBJETO: Locação de imóvel para benefício 

eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário 

da Política de Assistência social que momentaneamente, não pode arcar 

com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e 

vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do 

município de Itambé-BA; ZELIA ALVES DE JESUS, portador (a) do registro 

de identificação sob o nº  033.4968-08, e inscrito (a) no CPF sob o 

nº 578.183.985-20, residente e domiciliado na RUA L -, nº 44 , MORADA 

DOS PASSAROS III, Cidade de ITAMBÉ-BA, cujo valor global da contratação 

será de R$ 3.600,00 (treze mil e seiscentos reais), de acordo com o 

Art. 24, inciso X, c/c inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 a fim de 

que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 30 de maio de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 612.22.05/2023 de 

contratação direta que tem por OBJETO: Contratação de empresa do ramo 

para prestação de serviços de plotagem tipo envelopamento de veículos, 

vidros e janelas, para atender as diversas secretarias do município 

de Itambé-BA. CONTRATADO: SUPRISEVEN IMPORTAÇÃO E EVENTOS, inscrita 

no CNPJ sob o n° 16.549.622/0001-03, situada no Caminho 13 (Urbis V), 

nº 23, Bairro: Zabelê, Vitória da Conquista-BA, CEP: 45.077-176, 

contato: 77 98104-9119, representada neste ato pelo senhor Wanderson 

Santana Fagundes, portador de documento de identidade nº. 399268042, 

emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 230.867.418-05, cujo 

valor global da contratação será de R$ 41.920,00 (Quarenta e um mil e 

novecentos e vinte reais), de acordo com o art. 75, II, da Lei Federal 

nº 14.133/2021 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 07 de junho de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 
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Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 612.22.05/2023 de 

contratação direta que tem por OBJETO: Contratação de empresa do ramo 

para prestação de serviços de plotagem tipo envelopamento de veículos, 

vidros e janelas, para atender as diversas secretarias do município 

de Itambé-BA. CONTRATADO: SUPRISEVEN IMPORTAÇÃO E EVENTOS, inscrita 

no CNPJ sob o n° 16.549.622/0001-03, situada no Caminho 13 (Urbis V), 

nº 23, Bairro: Zabelê, Vitória da Conquista-BA, CEP: 45.077-176, 

contato: 77 98104-9119, representada neste ato pelo senhor Wanderson 

Santana Fagundes, portador de documento de identidade nº. 399268042, 

emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 230.867.418-05, cujo 

valor global da contratação será de R$ 41.920,00 (Quarenta e um mil e 

novecentos e vinte reais), de acordo com o art. 75, II, da Lei Federal 

nº 14.133/2021 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 07 de junho de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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CONTRATO Nº 0178/2023 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
 
 

CONTRATO DE ALUGUEL DE IMÓVEL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O 
(A) SENHOR (A) ZELIA ALVES DE JESUS, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, 
inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: 
JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e 
domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante 
denominado LOCATÁRIO, e, do outro lado, o(a) senhor(a), ZELIA ALVES DE JESUS, portador (a) 
do registro de identificação sob o nº  033.4968-08, e inscrito (a) no CPF sob o nº 578.183.985-
20, residente e domiciliado na RUA L -, nº 44 , MORADA DOS PASSAROS III, Cidade de ITAMBÉ-
BA, Estado da Bahia, doravante denominado LOCADOR, resolvem celebrar o presente contrato 
de locação de imóvel, oriundo do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 515.02.05/2023, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 0112/2023, com base no Art. 24, inciso X, da Lei nº. 8.666/93, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Locação de imóvel para benefício eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia 
para beneficiário da Política de Assistência social que momentaneamente, não pode 
arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade social, 
respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ATO GERADOR 
2.1. Este contrato é resultado do processo administrativo nº 515.02.05/2023, dispensa de 

licitação nº 0012/2023, fundamentado legalmente no Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

3.1.1. Realizar o pagamento pela locação do imóvel, na assinatura do contrato; 
3.1.2. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus 

aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e 
eficácia, nos prazos previstos na legislação pertinente. 

3.1.3. Zelar pela manutenção da integridade do patrimônio locado; 
 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
4.1. Ceder a chave do imóvel ao locatário no ato da assinatura do contrato; 
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4.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista; 

4.3. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 
contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, 
relativas ao serviço prestado; 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. Dar-se-á ao presente contrato o valor global de R$ R$ 3.600 (Três mil e seiscentos reais), 

a serem pagos pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR, em parcelas de R$ 300,00 (Trezentos 
reais). 

5.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua 
regularização por parte do LOCADOR. 

5.3. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

5.4. O pagamento será efetuado, em conta bancária, no Banco CEF, Agência:3880, Conta 
nºC\P: 944708746-4 . 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária descrita abaixo: 
6.1.1. Órgão: 04 - Fundo Municipal de Assistência Social de Itambé; 
6.1.2. Atividade: 2048 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social; 
6.1.3. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Física; 
6.1.4. Fonte de Recurso:15000000. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme estabelece o Art. 57 da lei 
8.666/1993. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
8.1. O LOCATÁRIO exercerá a fiscalização do Contrato através da SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
8.2. É prerrogativa do Município, conservar a autoridade normativa e exercer controle e 

fiscalização sobre a execução deste Contrato, bem como de denunciar ou rescindir este 
instrumento, no caso de paralisação ou de fato relevante superveniente que venha a 
ocorrer. 
 
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência da LOCADOR, sujeitando-a às seguintes penalidades: 
9.1.1. Advertência que será aplicada sempre por escrito; 
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9.1.2. Multa, nos seguintes percentuais: 
9.1.2.1. multa no importe de 0,1% (um décimo por cento) do valor devido sobre 

o fornecimento ou parte dele, por dia de atraso na entrega ou na assistência 
técnica; 

9.1.2.2. mais multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato ou da 
parcela, no caso de atraso superior a trinta dias, podendo ainda ser rescindido 
o contrato e aplicadas outras penalidades. 

9.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não 
superior a 5 (cinco) anos. 

9.1.4. Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se ao LOCADOR ao pagamento de 
indenização ao CONTRATATE por perdas e danos; 

9.1.5. Indenização ao LOCATÁRIO da diferença de custo para contratação de outro 
licitante; 

9.1.6. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LOCADOR, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

9.1.7. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 

9.1.7.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: guerra, 
revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes locatários. 

9.2. O LOCATÁRIO é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e da Lei 
Federal de nº 10.520/02, as penalidades de suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade. 

9.3. As multas estipuladas no inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses 
de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

9.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao LOCATÁRIO no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais 
e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar 
conveniente. 

9.5. A critério da Administração poderão ser suspensas às penalidades no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito 
pelo LOCATÁRIO, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução 
das obrigações assumidas. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO OU RENÚNCIA 
10.1. Este contrato poderá ser rescindido, nos termos da Lei 8.666/93: 

10.1.1. pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste instrumento, de tal 
forma que não subsistam condições para continuidade do mesmo; 

10.1.2. pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o 
prosseguimento de sua execução. 
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10.1.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93 para rescisão do 
presente Contrato, poderá o LOCATÁRIO rescindi-lo, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista ao LOCADOR direito a 
qualquer indenização. 

10.2. presente contrato poderá ser denunciado a qualquer tempo, desde que, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
10.2.1. Declarada a rescisão do Contrato, por qualquer dos motivos indicados nessa 

Cláusula, o LOCADOR terá direito apenas ao pagamento dos serviços já executados 
e aceitos pelo LOCATÁRIO e, a título de indenização, o valor de eventuais despesas 
comprovadamente realizadas em função do objeto. 

10.2.2. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa do LOCADOR, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. Fica eleito o foro da comarca de ITAMBÉ - BA, em detrimento de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato.  

11.2. Assim, por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também 
o subscrevem, para que produza os devidos e legais efeitos. 
 

 

Itambé, Bahia,31 de maio de 2023 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
LOCATÁRIO 

 
_______________________________________________ 

ZELIA ALVES DE JESUS 
CPF 578.183.985-20 

LOCADOR 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
 
Nome: ______________________________ 
CPF:
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10.1.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93 para rescisão do 
presente Contrato, poderá o LOCATÁRIO rescindi-lo, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista ao LOCADOR direito a 
qualquer indenização. 

10.2. presente contrato poderá ser denunciado a qualquer tempo, desde que, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
10.2.1. Declarada a rescisão do Contrato, por qualquer dos motivos indicados nessa 

Cláusula, o LOCADOR terá direito apenas ao pagamento dos serviços já executados 
e aceitos pelo LOCATÁRIO e, a título de indenização, o valor de eventuais despesas 
comprovadamente realizadas em função do objeto. 

10.2.2. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa do LOCADOR, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. Fica eleito o foro da comarca de ITAMBÉ - BA, em detrimento de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato.  

11.2. Assim, por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também 
o subscrevem, para que produza os devidos e legais efeitos. 
 

 

Itambé, Bahia,31 de maio de 2023 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
LOCATÁRIO 

 
_______________________________________________ 

ZELIA ALVES DE JESUS 
CPF 578.183.985-20 

LOCADOR 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
 
Nome: ______________________________ 
CPF:
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CONTRATO Nº. 0061/2023-NL 
 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAMBÉ E A EMPRESA SUPRISEVEN IMPORTAÇÃO E 
EVENTOS, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito 
no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSÉ 
CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e 
domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000 Itambé – BA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SUPRISEVEN IMPORTAÇÃO E EVENTOS, 
inscrita no CNPJ sob o n° 16.549.622/0001-03, situada no Caminho 13 (Urbis V), nº 23, Bairro: 
Zabelê, Vitória da Conquista-BA, CEP: 45.077-176, contato: 77 98104-9119, representada neste ato 
pelo senhor Wanderson Santana Fagundes, portador de documento de identidade nº. 399268042, 
emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o nº 230.867.418-05, doravante denominada CONTRATADA estabelecem o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e 
Decreto nº 163 de 29 de julho de 2022 e condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
0029/2023NL, e consoante as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO  
Contratação de empresa do ramo para prestação de serviços de plotagem tipo envelopamento de 
veículos, vidros e janelas, para atender as diversas secretarias do município de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme Planilha de 
Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Termo de Referência do processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0029/2023NL , que a este integra, independentemente de 
transcrição, e à Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS  
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - O Preço total para a prestação de serviço do objeto será de R$ 41.920,00 (Quarenta e um mil 
e novecentos e vinte reais), resultante das quantidades constantes do termo de referência, 
conforme tabela abaixo: 
Item Especificação Unid Quant Valor Unit Valor total 

01 

Adesivo vinil impressão policromia para aplicação em vidros 
e janelas (confecção e aplicação de recorte eletrônico em 
vinil de acordo com a solicitação da secretaria municipal 
interessada) resistente ao sol e a chuva, impressão de alta 

metro 100 R$ 32,00 R$ 3.200,00 
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resolução. OBS. O serviço contempla (se necessário), a 
remoção de adesivos antigos. 

02 

Plotagem de veículos com adesivos em vinil (confecção e 
aplicação de recorte eletrônico em vinil de acordo com a 
solicitação da secretaria municipal interessada), resistente ao 
sol e a chuva, impressão de alta resolução. OBS. O serviço 
contempla (se necessário) a remoção de adesivos antigos, 
preparação e aplicação de nova plotagem. 

metro 200 R$ 176,00 R$ 35.200,00 

03 

Plotagem total com arte, personalização de veículos nas 
laterais e traseira (conforme solicitação e arte definida pela 
secretaria municipal interessada), tamanhos variados, 
proporcionais ao tamanho do veículo, com impressão digital 
de alta resolução em vinil, resistente ao sol e a chuva. OBS. O 
serviço contempla (se necessário), a remoção de adesivos 
antigos, preparação e aplicação de nova plotagem. 

metro 20 R$ 176,00 R$ 3.520,00 

VALOR 
TOTAL 

QUARENTA E UM MIL E NOVECENTOS E VINTE REAIS R$ 41.920,00 

 
4.2 - O pagamento efetivar-se-á, após a prestação de serviços do objeto, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do atendimento as especificações; 
 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento.  
 
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 
referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de 
qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento 
previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2023, especificamente em: 
 

a) ÓRGÃO:  02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; 
PROJETO: 2007 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
ELEMENTO DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA; 
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – recursos não vinculados de impostos. 
Esta dotação orçamentária utilizará um percentual de 30% (trinta por cento). 
 

b) ÓRGÃO:  03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAMBÉ; 
PROJETO: 2065 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS ADMINISTRATIVAS – 
SESAU; 
ELEMENTO DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA; 
FONTE DE RECURSO: 1.500.0002 – identificação das despesas com ações e serviços 
públicos de saúde.  
Esta dotação orçamentária utilizará um percentual de 20% (vinte por cento. 
 

c) ÓRGÃO:  04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ; 
PROJETO: 2048 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
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ELEMENTO DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA; 
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – recursos não vinculados de impostos. 
Esta dotação orçamentária utilizará um percentual de 20% (vinte por cento). 
 

d) ÓRGÃO:  05 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ; 
PROJETO: 2029 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA; 
ELEMENTO DESPESA: 33.90.39.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA; 
FONTE DE RECURSO: 1.500.1001 – identificação das despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 
Esta dotação orçamentária utilizará um percentual de 30% (trinta por cento). 

 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

6.1.1. Efetuar a prestação de serviço dentro das especificações e/ou condições constantes da 
proposta vencedora, bem como do Termo de Referência e seus anexos.  

6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da prestação de serviços; 

6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e entrega 
do objeto; 

6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 

6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos/CND; 

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.  

 
6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
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6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, 
até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 
20 dias a contar da referida assinatura, conforme 14.133/2021 e demais alterações;  
6.2.2. Pagar conforme estabelecido no Termo de Referência, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo;  
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida as áreas onde serão 
realizados os serviços, objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei nº 
14.133/2021.  
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada dos 
serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 
estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor.  
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará 
sujeito às sanções, a seguir relacionadas:  
7.3.1. Advertência;  
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo 
do pagamento das respectivas multas;  
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez 
por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas que 
já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar a 
Contratante;  
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.  
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.  
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a 
CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, atualizado monetariamente.  
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada 
sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir 
do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do 
inadimplemento.  
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente.  
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará sujeito a 
multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.  
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CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:  
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos;  
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;  
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;  
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei nº 
14.133/2021;  
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo 
juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração;  
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do contrato;  
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de outras sanções 
previstas na citada Lei.  
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:  
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados 
nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 14.133/2021; 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE;  
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
c) Pagamento do custo de desmobilização;  

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. Fica o funcionário senhor Reginaldo Araújo Spínola, portador do Registro Geral nº 5.192.542-
79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de 
Administração, responsável pela fiscalização deste contrato. 
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9.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.3. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência e 
seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.4. Não será permitido a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este 
Contrato;  
9.5. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO  
 
11.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Itambé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato. 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 

 
Itambé-BA, 07 de junho de 2023 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________ 
 SUPRISEVEN IMPORTAÇÃO E EVENTOS 

CNPJ: 16.549.622/0001-03 
Wanderson Santana Fagundes 

CPF: 230.867.418-05 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
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9.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.3. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência e 
seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.4. Não será permitido a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este 
Contrato;  
9.5. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO  
 
11.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Itambé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato. 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 

 
Itambé-BA, 07 de junho de 2023 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________ 
 SUPRISEVEN IMPORTAÇÃO E EVENTOS 

CNPJ: 16.549.622/0001-03 
Wanderson Santana Fagundes 

CPF: 230.867.418-05 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 0276/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A 
EMPRESA J CARVALHO SERVIÇOS EIRELI, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-
Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
senhor: JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, 
residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000 Itambé – BA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa J CARVALHO SERVIÇOS 
EIRELI, CNPJ 01.806.683/0001-31, situada à Avenida Brasília, nº 220, Bairro São Francisco, 
Condeúba - BA, CEP: 46.200-000, doravante denominada CONTRATADA, representada neste 
ato por JOSEVAL CARVALHO DOS SANTOS, portador do Registro Geral nº 264999592 
SSP/BA, e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o nº 369.790.405-10, residente 
e domiciliado na Rua J, nº 66, Quadra 18, Bairro Espirito Santo, Vitória da Conquista-BA, CEP 
45.037-535, estabelecem o presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Termo aditivo ao Contrato nº 0276/2022 – Contratação de empresa especializada no serviço 
de execução de pavimentação asfáltica em CBUQ, em ruas distribuídas nos diversos bairros 
da sede do município de Itambé – Bahia, nas ruas Alfredo Pires, Dois de Julho, Bela Vista, 
Roberto Santos, Rogério Gusmão e Rua 7, no Bairro Jardim Vitória; Ruas Castro Alves, 
Edvaldo Flores e Gaspar Dutra, no Bairro Centro; Ruas Domício Teixeira, Manoel Menezes e 
Ceará, no Bairro Felipe Achy. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLAUSULA SEGUNDA: PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
O contrato original sofrerá um acréscimo de 10 (dez) meses, ou seja, inicialmente a vigência 
era até o dia 07 de fevereiro de 2023 que passará a ser até o dia 07 de dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLAUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários, 
constantes de dotações consignadas no orçamento municipal vigente, através da dotação 
orçamentária, abaixo descrita:  

Orgão: 02 – Prefeitura Municipal de Itambé; Unidade: 020302 – 
Coordenadoria Municipal de Obras, Urbanismos e Serviços de 
Engenharia; Projeto Atividade: 1.093 – Pavimentação Asfáltica em 
Vias Públicas; Elemento: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações; Fonte: 
1.700.0000 – Convênios. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem 
de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 06 de fevereiro de 2023.  
 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

__________________________________________ 
J CARVALHO SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 01.806.683/0001-31 
Joseval Carvalho dos Santos 

CPF: 369.790.405-10  
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________  Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________  CPF/MF nº __________________ 
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CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem 
de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 06 de fevereiro de 2023.  
 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

__________________________________________ 
J CARVALHO SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 01.806.683/0001-31 
Joseval Carvalho dos Santos 

CPF: 369.790.405-10  
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________  Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________  CPF/MF nº __________________ 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0398/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA E O 
SENHOR (A):  ANTÔNIO FERREIRA SILVA, NA 
FORMA ABAIXO: 
 

 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito 
no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: José 
Cândido Rocha Araújo, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado 
na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a CONTRATANTE, e do outro lado, ANTONIO FERREIRA DA 
SILVA, portador (a) do registro de identificação sob o nº 503074950 SSP/BA, e inscrito (a) no CPF 
sob o nº 715.925.635-20, residente e domiciliado na RUA LAURO DE FREITAS, nº 121 , Centro, São 
José do Colônia Distrito de Itambé-BA,, doravante denominada CONTRATADO, estabelecem o 
presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação contratual do contrato n° 0398/2022 de ANTONIO FERREIRA SILVA, Locação de 
imóvel com a intenção de sediar em caráter provisório as instalações da Delegacia Territorial do 
município de Itambé-BA, atendendo assim as demandas da Prefeitura Municipal. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA– DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
O valor do contrato é de R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais), referente ao período de 06 
(seis) meses, sendo R$ 1.400,00 (Mil e quatrocentos reais) de valor mensal. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
O contrato original que tem vigência até o dia 15 de maio de 2023 tem sua vigência prorrogada 
até o dia 15 de novembro de 2023 
 
CLÁUSULA QUARTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
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Itambé-BA, 15 de maio de 2023.  
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 

________________________________________ 
ANTÔNIO FERREIRA SILVA  

CPF: 715.925.635-20 
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 
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